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AAt. 1Ç - AtteAaA o Aattgo 20 do Regutamento do Cuaí>o de Meó-tAzi- 
do em Educação do PAogAama de Poò-GAaduação cm Educação que paAòa a 
vtgoAaa com a &eguÍY\te Aedação :

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA VA UbllVERSlVAVE FEVERAL VO ESPT - 
RITO SAMTO, no aio de 4uaó atAtbucçõei tegatí e eitatutoAias, tendo em 
vtbta o que coneta do PAoce&&0 n°. 1.757/^3-1 - Sub-RettoAÁja de PeAquiba 
e PÕA-GAaduação;

CONSIDERANDO o PaAeceA da Comtaão de Peóqui&a e PÕò-GAaduação,

AAt. 2? - A dÍÁpoótção fietattva aoA atunoé da TuAma 01, 
nado a em 1978 e que jã apAeientaAam a VtióeAtação na fpAma do Ant. 
do Reguíamento do Cuaao de Me&tAado óeÁão def>tigado& do Cuaáo &e 
a-pAuentaAjem o AetatÕAí.0 £tna£ coAAeépondente, ate 30 (tAtnta) dtaò 
a dea pãbtcca ^etta em data a óeA ^txada peta Comtsóão Jutgadona.

0 pAazo a que &e Ae^efie e&te aAttgo podeAÕ, em ea&oò 
eiati, a cAitcAto da Comtòóão JutgadoAa da Vtóóentação, 
pAoHAogado poA 06 (ieíó) meóeó.

A de^eia púbttca óeAa ^etta dentAo de 90 (noventa) dtaô 
a apAeientação da VtaeAtação, em data a &ca fixada peta 
mt&òão JutgadoAa.

SeAa deòtigado do CuAóo o atuno que até 90 (noventa) 
apõó a data da defesa pubtcca da Vti-óeAtação, não encamcnhaA ã 
Comiaão JutgadoAa o AetatoAÍo ffinat coAAeòpondente.



fvtt. 3Ç - Revogam-óe aó déópoóZçõeó em contWiZo.
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